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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 143/2014
de 26 de setembro

O Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março, 
estabelece que o direito de autor é reconhecido indepen-
dentemente de registo, depósito ou qualquer outra for-
malidade.

O registo atualmente existente de obras literárias e ar-
tísticas tem carácter facultativo e o seu enquadramento 
legal vem sendo efetuado por recurso a legislação dis-
persa, aplicando -se quanto ao procedimento de registo o 
regime estabelecido no Decreto -Lei n.º 30/2005, de 10 de 
fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2006, de 1 de 
março.

Não obstante, entende -se ser útil sistematizar e har-
monizar num diploma único as matérias substanciais e 
procedimentais associadas ao registo de obras literárias e 
artísticas, até agora dispersas em diferentes textos legais, 
de modo a permitir a aplicação uniforme e coerente dos as-
petos atinentes ao registo de obra, contribuindo assim para 
facilitar aos autores a apreensão do direito aplicável.

Apresenta -se pois de elevada relevância aprovar um 
sistema de registo de obras literárias e artísticas, clari-
ficando ao mesmo tempo os efeitos do registo de obra 
protegida.

O presente decreto -lei aprova o Regulamento de Registo 
de Obras Literárias e Artísticas no respeito pelo Código 
do Direito de Autor e dos Direitos Conexos.

A uniformização desejada do sistema de registo de obra 
literária e artística só adquire relevância se acompanhada 
de consistência lógica capaz de facilitar a compreensão das 
disposições legais, tanto na aceção dos destinatários, como 
na dos órgãos e agentes que a aplicam. Por esse motivo, o 
Regulamento de Registo de Obras Literárias e Artísticas, 
aprovado pelo presente decreto -lei, está organizado em 
cinco capítulos e construído numa lógica sistemática e 
coerente que facilita a sua consulta e aplicação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei aprova o Regulamento de Registo 
de Obras Literárias e Artísticas.

Artigo 2.º
Aprovação do Regulamento de Registo 

de Obras Literárias e Artísticas

É aprovado, em anexo ao presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante, o Regulamento de Registo de Obras 
Literárias e Artísticas, abreviadamente designado por Re-
gulamento.

Artigo 3.º
Taxas

O montante das taxas correspondentes aos serviços a 
prestar pela Inspeção -Geral das Atividades Culturais, nos 
termos do Regulamento aprovado em anexo ao presente 
decreto -lei, consta de tabela de taxas a aprovar por portaria 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da cultura.

Artigo 4.º
Disposição transitória

Até à entrada em vigor da portaria prevista no artigo 
anterior mantêm -se em vigor os montantes previstos na 
tabela anexa ao Decreto -Lei n.º 30/2005, de 10 de feve-
reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2006, de 1 de março.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto n.º 4114, de 17 de abril de 1918;
b) O Decreto -Lei n.º 30/2005, de 10 de fevereiro, al-

terado pelo Decreto -Lei n.º 49/2006, de 1 de março, sem 
prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
agosto de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 19 de setembro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de setembro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

REGULAMENTO DE REGISTO DE OBRAS LITERÁRIAS
E ARTÍSTICAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O Regulamento de Registo de Obras Literárias e Artís-
ticas, abreviadamente designado por Regulamento, esta-
belece as regras e os procedimentos de registo de obras 
literárias e artísticas aplicáveis às criações nos domínios 
literário, científico e artístico.

Artigo 2.º
Competência

O registo de obras literárias e artísticas compete à 
Inspeção -Geral das Atividades Culturais (IGAC), nos ter-
mos das alíneas c) e m) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 43/2012, de 25 de maio.
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Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) «Base de dados»,a coletânea de obras, dados ou outros 
elementos independentes, dispostos de modo sistemático 
ou metódico e suscetíveis de acesso individual por meios 
eletrónicos e protegidas pelo direito de autor no âmbito 
da legislação vigente;

b) «Distribuição», a disposição feita ao público do origi-
nal ou de cópias de obras literárias, artísticas ou científicas, 
bem como de videogramas ou fonogramas, mediante a 
venda, locação, ou demais formas de transferências de 
propriedade ou de posse;

c) «Fonograma», o suporte ou veículo de um conteúdo 
sonoro, digital ou analógico, de forma estável e dura-
doura, de modo a permitir a sua perceção, reprodução ou 
comunicação;

d) «Obras» e «Obra coletiva», as criações intelectuais 
do domínio literário, científico e artístico, de acordo com 
as definições estabelecidas no Código do Direito de Autor 
e dos Direitos Conexos (CDADC);

e) «Obra derivada», o produto da transformação da obra 
originária, constituindo nova criação intelectual;

f) «Obras literárias e artísticas», as produções do do-
mínio literário, científico e artístico, de acordo com a 
definição estabelecida na Convenção de Berna, a que 
Portugal aderiu através do Decreto n.º 73/78, de 26 de 
julho;

g) «Obra originária», a criação intelectual primitiva;
h) «Publicação», a colocação ao conhecimento do pú-

blico de uma obra literária, artística ou científica, com o 
consentimento do autor ou de qualquer outro titular do 
direito de autor, por qualquer forma ou processo;

i) «Reprodução», a cópia de um ou de vários exemplares 
de uma obra literária, artística ou científica;

j) «Videograma»,o registo resultante da fixação, em 
suporte material, de imagens, acompanhadas ou não de 
sons, bem como a cópia de obras cinematográficas ou 
audiovisuais, incluindo, independentemente do suporte 
material, da forma de fixação ou da interatividade, os 
videojogos e jogos de computador.

CAPÍTULO II

Obra protegida

Artigo 4.º

Obras passíveis de registo

1 — São passíveis de registo as criações intelectuais 
dos domínios literário, científico e artístico protegidas nos 
termos da legislação vigente, designadamente:

a) Livros, folhetos, revistas, jornais e outros escritos;
b) Conferências, lições, alocuções e sermões;
c) Obras dramáticas e dramático -musicais e a sua en-

cenação;
d) Obras coreográficas e pantomimas, cuja expressão 

se fixa por escrito ou por qualquer outra forma;
e) Composições musicais, com ou sem palavras;
f) Obras cinematográficas, televisivas, fonográficas, 

videográficas ou radiofónicas;

g) Obras de desenho, tapeçaria, pintura, escultura, ce-
râmica, azulejo, gravura, litografia e arquitetura;

h) Obras fotográficas ou produzidas por quaisquer pro-
cessos análogos aos da fotografia;

i) Obras de arte aplicadas, desenhos ou modelos indus-
triais e obras de design que constituam criação artística, 
independentemente da proteção relativa à propriedade 
industrial;

j) Ilustrações e cartas geográficas;
k) Projetos, esboços e obras plásticas respeitantes à 

arquitetura, ao urbanismo, à geografia ou às outras ciên-
cias;

l) Lemas ou divisas, ainda que de carácter publicitário, 
se se revestirem de originalidade;

m) Paródias e outras composições literárias ou musi-
cais, ainda que inspiradas num tema ou motivo de outra 
obra;

n) Programas de computador que tenham carácter cria-
tivo, nos termos do Decreto -Lei n.º 252/94, de 20 de outu-
bro, que transpõe a Diretiva n.º 91/250/CEE, do Conselho, 
de 14 de maio de 1991;

o) Bases de dados, nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 122/2000, de 4 de julho, que transpõe a Diretiva 
n.º 96/9/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de março de 1996;

p) As traduções, arranjos, instrumentações, dramatiza-
ções, cinematizações e outras transformações de qualquer 
obra, ainda que esta não seja objeto de proteção;

q) Os sumários e as compilações de obras protegidas ou 
não, tais como seletas, enciclopédias e antologias que, pela 
escolha ou disposição das matérias, constituam criações 
intelectuais;

r) As compilações sistemáticas ou anotadas de textos 
de convenções, de leis, de regulamentos e de relatórios 
ou de decisões administrativas, judiciais ou de quaisquer 
outros órgãos ou autoridades do Estado ou da Adminis-
tração Pública.

2 — A proteção conferida às obras mencionadas nas 
alíneas p), q) e r) do número anterior não prejudica os 
direitos reconhecidos aos autores das correspondentes 
obras originais.

Artigo 5.º
Elementos ou obras não passíveis de registo

Não são passíveis de registo, nos termos do presente 
Regulamento e em conformidade com o CDADC, os se-
guintes elementos ou obras:

a) As ideias, os processos, os sistemas, os métodos 
operacionais, os conceitos, os princípios ou as desco-
bertas;

b) As notícias do dia e os relatos dos acontecimentos 
diversos com carácter de simples informações de qualquer 
modo divulgados;

c) Os requerimentos, alegações, queixas e outros textos 
apresentados por escrito ou oralmente perante autoridades 
ou serviços públicos;

d) Os textos propostos e os discursos proferidos pe-
rante assembleias ou outros órgãos colegiais, políticos 
e administrativos, de âmbito nacional, regional ou lo-
cal, ou em debates públicos sobre assuntos de interesse 
comum;

e) Os discursos políticos.
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CAPÍTULO III

Direito de autor e direitos conexos

Artigo 6.º
Reconhecimento

O direito de autor e os direitos dele derivados, desig-
nados por direitos conexos, existem independentemente 
de registo.

Artigo 7.º
Conteúdo do direito de autor

1 — O direito de autor compreende uma componente 
patrimonial, disposta à utilização, fruição e disposição da 
obra, e de uma vertente moral, associada à reivindicação 
da paternidade, integridade e genuinidade da obra.

2 — Os direitos morais do autor são irrenunciáveis, 
inalienáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de transmissão 
ou oneração.

Artigo 8.º
Presunção de titularidade

1 — Pertencem ao autor os direitos patrimoniais e mo-
rais sobre a obra.

2 — Salvo disposição em contrário, o autor é o criador 
intelectual da obra, assim se considerando por uma das 
seguintes modalidades:

a) Aquele cujo nome, próprio ou pseudónimo, tiver sido 
indicado como tal na obra;

b) Aquele cujo nome tiver sido anunciado ou comuni-
cado ao público.

CAPÍTULO IV

Registo de obras literárias ou artísticas

SECÇÃO I

Do registo em geral

Artigo 9.º
Princípio da instância

O registo de obras literárias e artísticas não se efetua 
oficiosamente, mas a requerimento de pessoa com legiti-
midade para o efeito.

Artigo 10.º
Legitimidade

Têm legitimidade para requerer o registo:
a) Os autores ou outros titulares originários do direito de 

autor e direitos conexos em relação à obra, representação, 
produção ou execução;

b) Os titulares sucessivos do direito de autor e dos di-
reitos conexos.

Artigo 11.º
Natureza e efeito do registo

1 — O registo é facultativo e tem efeito presuntivo, não 
dependendo dele o reconhecimento do direito de autor e 

dos direitos conexos, salvo nas situações em que a lei lhe 
atribui efeito constitutivo, nomeadamente nas previstas no 
CDADC e demais legislação aplicável.

2 — Nos termos do CDADC, é atribuído efeito cons-
titutivo ao registo:

a) Do título de obra não publicada;
b) Dos títulos dos jornais e outras publicações periódicas;
c) Dos factos que importem constituição, transmissão, 

oneração, alienação, modificação ou extinção do direito 
de autor;

d) Do nome literário ou artístico;
e) Da penhora e o arresto sobre o direito de autor;
f) Do arrolamento ou da apreensão em processo de insol-

vência da obra cinematográfica ou audiovisual, bem como 
de quaisquer outros atos ou providências que a afetem;

g) Do mandato, nos termos do artigo 74.º do CDADC.

3 — Nos termos do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2013, de 30 de agosto, que regulamenta a Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, alterada pela Lei n.º 28/2014, 
de 19 de maio, estão sujeitos a registo:

a) Os factos jurídicos que determinem a constituição, 
reconhecimento, transmissão, oneração, modificação ou 
extinção dos direitos de propriedade intelectual relativos 
à obra cinematográfica e audiovisual;

b) Os factos jurídicos confirmativos de convenções 
anuláveis ou resolúveis que tenham por objeto os direitos 
mencionados na alínea anterior;

c) O arresto, a penhora, o arrolamento ou a apreensão 
em processo de insolvência, bem como quaisquer outros 
atos ou providências que afetem a livre disposição da obra 
cinematográfica ou audiovisual;

d) O penhor, a penhora, o arresto e o arrolamento de 
créditos garantidos pela obra cinematográfica e audiovisual 
e ainda a consignação de rendimentos ou quaisquer outros 
atos ou providências que afetem a livre disposição da obra;

e) A propriedade sobre o negativo;
f) Todos os atos que envolvam a constituição, modifi-

cação ou extinção de direitos ou garantias sobre a mesma 
obra.

4 — Estão ainda sujeitas a registo:
a) As ações que tenham por fim principal ou acessório 

a constituição, o reconhecimento, a modificação ou a ex-
tinção do direito de autor;

b) As ações que tenham por fim principal ou acessório 
a constituição, a reforma, a declaração de nulidade ou a 
anulação de um registo ou o seu cancelamento;

c) As decisões finais transitadas em julgado das ações 
previstas nas alíneas anteriores.

Artigo 12.º
Extensão do registo

1 — O registo das obras previstas no presente Regu-
lamento inclui a inscrição e os averbamentos de obras 
intelectuais do domínio literário, científico ou artístico, 
protegidas pela legislação vigente, consolidando as dis-
posições constantes do CDADC, bem como dos demais 
instrumentos legislativos resultantes da ratificação de tra-
tados internacionais sobre a matéria.

2 — O registo inclui ainda o averbamento de atos e 
contratos de constituição, transmissão, modificação ou 
extinção de direitos reais e de quaisquer outros factos, atos 
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ou títulos, tanto voluntários como necessários, que afetem 
os direitos a inscrever.

SECÇÃO II

Do registo provisório

Artigo 13.º
Legitimidade

Têm legitimidade para requerer o registo provisório:

a) O requerente a quem foi atribuído mandato judi-
cial que ordene o registo provisório em função de litígio 
pendente sobre a titularidade dos direitos sujeitos a ins-
crição;

b) O requerente a quem foi atribuído mandato de pe-
nhora, arresto ou arrolamento de créditos pignoratícios ou 
garantidos por consignação com efeitos sobre a proprie-
dade intelectual do devedor;

c) O requerente munido de sentença executória apta a 
concretizar -se sobre direitos de propriedade intelectual;

d) Os herdeiros que comprovem o respetivo direito 
sucessório;

e) O requerente a quem foi transmitida a esfera patri-
monial da propriedade intelectual por efeito de contrato 
ou que, em outra situação, tenha direito a exigi -la nos 
termos da lei.

Artigo 14.º
Prazos de caducidade

1 — O registo provisório caduca no prazo de um ano 
se não for averbado como definitivo.

2 — Nas situações previstas nas alíneas a) a c) do artigo 
anterior, o registo converte -se em definitivo por averba-
mento acompanhado da respetiva sentença, transitada em 
julgado.

3 — Nas situações referidas nas alíneas d) e e) do artigo 
anterior, o registo converte -se em definitivo por averba-
mento quando apresentados os comprovativos legalmente 
exigidos para sanar as condições que determinaram o seu 
carácter provisório.

SECÇÃO III

Do requerimento para registo de obra protegida

Artigo 15.º
Princípio do trato sucessivo

1 — O registo constitui presunção jurídica da titulari-
dade dos direitos de propriedade intelectual desde a pri-
meira inscrição até à entrada no domínio público.

2 — Os atos e contratos de transmissão ou modificação 
de direitos de propriedade intelectual só podem ser regis-
tados quando acompanhados de documentos certificativos, 
após terem sido formalizados nos termos do artigo 20.º

Artigo 16.º
Requerimento

1 — O pedido de registo é efetuado pelo titular do direito 
sobre a obra mediante requerimento, com observância dos 
requisitos previstos no presente Regulamento.

2 — Tratando -se de requerimento definitivo ou provisó-
rio, entende -se que têm legitimidade para efetuar o pedido 
de registo as pessoas mencionadas nos artigos 10.º e 13.º, 
respetivamente.

Artigo 17.º
Forma e conteúdo geral do requerimento

1 — Os requerimentos para registo de obra protegida a 
que se refere a presente secção são submetidos preferen-
cialmente por via eletrónica, através do sítio na Internet 
da IGAC, acessível através dos Portais do Cidadão e da 
Empresa.

2 — Nos casos em que, por motivos de indisponibilidade 
das plataformas eletrónicas, não seja possível o cumpri-
mento do disposto no número anterior, a apresentação do 
pedido é efetuada através de correio eletrónico, para um 
endereço específico criado pela IGAC, publicitado no 
respetivo sítio na Internet e nos Portais do Cidadão e da 
Empresa.

3 — As plataformas referidas nos números anteriores 
devem disponibilizar informação e dados em formatos 
abertos, que permitam a leitura por máquina e que per-
mitam o seu acesso através do sistema de pesquisa online 
de informação pública nos termos da legislação em vigor.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
o pedido pode também ser efetuado presencialmente ou 
por via postal.

5 — O pedido de registo de direitos, atos e contratos é 
submetido através de formulário, com os elementos cons-
tantes do presente Regulamento, acompanhado de cópia 
da obra a registar, em suporte físico ou digital, e com 
identificação do título da obra e do autor.

6 — Sem prejuízo do dever de depósito das obras junto 
da IGAC, o requerente pode pedir a dispensa da apresen-
tação dos documentos que devam instruir o requerimento 
referido no n.º 1 que se encontrem na posse de qualquer 
serviço ou organismo da Administração Pública, quando 
dê o seu consentimento para a sua obtenção, nos termos 
do artigo 28.º-A do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 29/2000, de 13 de março, 
72 -A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio.

Artigo 18.º
Requerimento para registo de obra coletiva

1 — No caso de obra coletiva, deve também ser sub-
metida uma declaração expressa que ateste a obra como 
sendo coletiva, com o nome completo ou denominação 
da entidade singular ou coletiva que organizou e dirigiu a 
sua criação e a identificação do autor em nome do qual a 
obra pode ser divulgada ou publicada.

2 — Sendo possível discriminar, no conjunto da obra 
coletiva, algum ou alguns dos colaboradores, deve ainda 
ser feita menção expressa à sua identificação e à respetiva 
colaboração na obra.

Artigo 19.º
Requisitos especiais

1 — No caso de obras derivadas e de obras compósitas, 
deve constar, adicionalmente, a identificação do autor ou 
coautores da obra original.

2 — Tratando -se de obras publicadas sob pseudónimo 
ou anonimato, é obrigatória a identificação no pedido da 
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pessoa física ou jurídica a que corresponda o exercício do 
direito de autor ou direitos conexos.

3 — Nas situações em que se trate de obra escrita com 
caracteres não latinos, deve constar o título original e a 
respetiva tradução em português.

Artigo 20.º
Registo de transmissão de direitos de exploração

1 — O cumprimento das disposições previstas na alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 11.º e do n.º 2 do 15.º pressupõe 
a formalização do pedido de registo de transmissão inter 
vivos da titularidade dos direitos de exploração económica 
sobre a obra.

2 — Para os efeitos do número anterior, é exigível cópia 
autenticada dos documentos comprovativos da transmis-
são ou transmissões indicados nos artigos 43.º e 44.º do 
CDADC, consoante se trate de transmissão parcial ou de 
transmissão total, respetivamente.

3 — Nas situações em que a mudança de titularidade se 
produza por motivo de fusão, resolução administrativa ou 
decisão judicial, o pedido de registo deve ser acompanhado 
de documento comprovativo certificado por autoridade 
com competência legal para esse efeito.

Artigo 21.º
Deficiência do requerimento

1 — Na falta de cumprimento das exigências previstas 
nos artigos anteriores, o requerente é convidado a suprir 
no prazo de 30 dias as deficiências existentes no reque-
rimento.

2 — A não entrega dos elementos em falta no prazo 
previsto no número anterior equivale à desistência do reque-
rimento, obrigando o requerente à apresentação de novo 
pedido e ao pagamento da taxa devida.

3 — O disposto no número anterior não se aplica às 
situações de simples incorreção ou de mera imperfeição 
na formulação do pedido, devendo a IGAC nesses casos 
suprir oficiosamente as deficiências constantes dos respe-
tivos requerimentos.

Artigo 22.º
Causas de indeferimento

São indeferidos os requerimentos:
a) Não identificados;
b) Cujo pedido seja ininteligível;
c) Cujo objeto corresponda a algum dos elementos ou 

obras previstas no artigo 5.º;
d) Quando em relação à mesma obra tenha sido efetua do 

registo provisório e se mantiverem as causas que lhe deram 
origem.

CAPÍTULO V

Procedimento de registo

Artigo 23.º
Forma e conteúdo geral da inscrição

A inscrição deve conter os seguintes elementos:
a) Número do assento da obra;
b) Título da obra, representação ou produção objeto da 

propriedade intelectual;

c) Tipo de obra, representação ou produção com os da-
dos específicos de descrição ou identificação que constem 
no requerimento de registo;

d) Dados identificativos do autor ou do titular originário 
do direito de autor, direitos inscritos e respetiva extensão 
e condições, caso existam;

e) Identificação do titular dos direitos patrimoniais, data 
e hora de apresentação do requerimento de inscrição.

Artigo 24.º
Elementos específicos do registo

1 — Para efeitos de identificação e descrição das obras, 
representações ou produções protegidas pelo CDADC, 
devem constar do registo, consoante as situações, os se-
guintes elementos:

a) Para as obras literárias e científicas, assim como para 
as obras dramáticas em geral:

i) O número de páginas ou folhas, volumes e formato;
ii) No caso das obras dramáticas, a duração aproxi-

mada;

b) Para as composições musicais, com ou sem pala-
vras:

i) O género musical;
ii) O número de compassos e a duração aproximada;
iii) A pauta instrumental e vocal e um exemplar da par-

titura;

c) Para as coreografias e pantomimas:
i) A descrição por escrito do movimento cénico;
ii) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 

ser examinado pelo registo;

d) Para as obras cinematográficas e televisivas:
i) A descrição por escrito da obra;
ii) O nome, o apelido ou a denominação social do pro-

dutor;
iii) A identificação dos intérpretes principais;
iv) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 

ser verificado;

e) Para obras de escultura e cerâmica:
i) O material e a técnica empregues;
ii) As dimensões;
iii) As três fotografias para disposição tridimensional;

f) Para as obras de desenho, tapeçaria, pintura e azu-
lejo:

i) O tipo de suporte, o material e a técnica utilizados;
ii) As dimensões;
iii) A cópia ou fotografia que permita a sua completa 

identificação;

g) Para as obras em banda desenhada:
i) O número de páginas, folhas ou volumes;
ii) O exemplar ou cópia da obra;

h) Para as obras em gravura e litografia:
i) A técnica de gravação;
ii) O material de suporte;
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iii) O material de matriz, as cores e as tintas utilizadas 
na tiragem;

iv) Os formatos, a tiragem e a cópia ou fotografia que 
permita a sua completa identificação;

i) Para as demais obras plásticas, aplicadas ou não:

i) Os modelos industriais e as obras de design;
ii) O material empregue;
iii) As dimensões;
iv) As três fotografias para disposição tridimensional, 

quando aplicável;
v) A descrição por escrito que facilite a identificação 

da obra;

j) Para as obras fotográficas ou produzidas por quaisquer 
processos análogos aos da fotografia:

i) A cópia em positivo ou em diapositivo;
ii) A data da realização da fotografia ou da sua repro-

dução;

k) Para os projetos, plantas ou desenhos de obras de 
arquitetura:

i) O extrato ou descrição por escrito que permita a sua 
identificação, incluindo os gráficos necessários em formato 
DIN -A3 com a escala gráfica de referência;

ii) As datas de constituição e cessação do grupo de 
trabalho quando o projeto tenha sido elaborado por um 
grupo de trabalho oficialmente constituído por arquitetos 
ou engenheiros;

iii) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 
ser analisado;

l) Para as maquetas:

i) A escala;
ii) As três fotografias para disposição tridimensional;

m) Para mapas, gráficos e ilustrações relativas a topo-
grafia, cartas geográficas ou à ciência em geral:

i) As dimensões ou escala;
ii) A cópia que permita uma completa identificação;

n) Para os programas de computador:

i) A totalidade do código fonte que se apresentará como 
exemplar da obra;

ii) O ficheiro executável do programa;
iii) Uma breve descrição do programa;
iv) A linguagem de programação;
v) A compatibilidade de sistemas operativos em que 

corre;
vi) A lista de ficheiros;
vii) O fluxograma;

o) Para as bases de dados:

i) A memória descritiva da base de dados;
ii) Os critérios sistemáticos e metódicos de orde-

nação;
iii) O sistema de acesso aos dados;
iv) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 

ser conferido;
v) O modo de acesso aos dados;

p) Para as atuações de artistas, intérpretes ou exe-
cutantes:

i) A descrição por escrito da interpretação, atuação ou 
execução;

ii) O lugar e a data da interpretação, atuação ou execução 
ou, se for caso disso, a data da divulgação da gravação;

iii) O título e o autor da obra interpretada;
iv) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 

ser conferido;

q) Para as produções fonográficas:
i) O título e, se for caso disso, a identificação do autor 

da obra fixada em fonograma;
ii) O nome dos principais artistas, intérpretes e exe-

cutantes;
iii) A declaração do produtor certificando que tem a 

autorização dos artistas;
iv) O tipo de fonograma ou sistema de gravação;
v) A data da gravação ou da divulgação;
vi) A cópia do fonograma;

r) Para as produções audiovisuais:
i) A descrição por escrito da produção;
ii) A gravação da obra num suporte cujo conteúdo possa 

ser conferido;
iii) A data da gravação ou da divulgação.

2 — Para quaisquer outras obras, representações ou 
produções protegidas não incluídas nas alíneas do número 
anterior são exigidos os dados e documentos que em cada 
caso se afigurem necessários à identificação e determina-
ção do objeto da obra.

Artigo 25.º
Suporte

O registo de obras literárias e artísticas, independen-
temente do meio, é efetuado em suporte adequado que 
permita a sua conservação e o acesso facilitado a todos os 
dados que devem constar na informação do registo.

Artigo 26.º
Publicidade dos assentos registais

Os assentos registais são públicos e a sua publicidade 
tem lugar mediante certificação com eficácia probatória 
do seu conteúdo. 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE, DA EDUCAÇÃO
E CIÊNCIA E DA SOLIDARIEDADE,
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 192/2014
de 26 de setembro

O Decreto -Lei n.º 93/2009, de 16 de abril, criou o Sis-
tema de Atribuição de Produtos de Apoio, designado por 
SAPA, que pretende assegurar a atribuição de produtos de 
apoio às pessoas com deficiências e com incapacidades, de 
natureza permanente ou temporária, realizando uma polí-
tica global, integrada e transversal, de forma a compensar 
e a atenuar as suas limitações na atividade e restrições na 
participação.
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Desde a criação do SAPA que está previsto que as enti-
dades que o compõem estejam interligadas por um sistema 
informático centralizado cuja gestão da informação seja da 
competência do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. 
(INR, I. P.), sendo esse sistema assente na conceção de 
uma base de dados de registo, com o objetivo de garantir 
a eficácia do sistema, a operacionalidade e a eficiência 
dos mecanismos do SAPA, promovendo uma aplicação 
criteriosa do mesmo.

A base de dados permitirá a desburocratização, a 
desmaterialização e a simplificação do SAPA. Atra-
vés dessa, torna -se possível o controlo da atribuição 
dos produtos de apoio a nível nacional, de uma forma 
mais eficiente e célere, permitindo aos organismos en-
volvidos, a caracterização e a consulta da informação 
de beneficiários do SAPA. A gestão de prescrições de 
produtos de apoio, bem como a gestão da lista dos pro-
dutos a atribuir serão atualizadas, sempre de acordo 
com a competência estabelecida para cada organismo 
integrante do sistema.

Esta base de dados permite, ainda, o controlo de du-
plicação de atribuição de produtos de apoio, garantindo 
uma melhor gestão de pagamentos de prescrições a serem 
financiadas, tal como permite a troca eletrónica de infor-
mação entre as entidades integrantes do SAPA.

E porque a monitorização do sistema se reveste da maior 
importância, a base de dados de registo do SAPA permite 
a disponibilização de um conjunto de informação, contri-
buindo para o melhor conhecimento das características e 
do funcionamento do sistema, possibilitando ainda, uma 
análise estatística capaz de evidenciar potenciais melhorias 
a serem implementadas.

Foram promovidas as diligências necessárias à audição 
da Comissão Nacional de Proteção de Dados Pessoais, à 
Ordem dos Médicos e à Comissão para a Deficiência.

Assim:
Ao abrigo do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 93/2009, 

de 16 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 42/2011, de 
23 de março, manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, 
pelo Ministro da Educação e Ciência e pelo Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regula a criação e manutenção da 
base de dados de registo do Sistema de Atribuição de Pro-
dutos de Apoio (BDR -SAPA), bem como o tratamento da 
informação no que respeita à referenciação, prescrição, 
atribuição, comparticipação e reutilização de produtos 
de apoio.

Artigo 2.º
Conceito e caracterização

1 — A BDR -SAPA é o conjunto estruturado de infor-
mação, constituído por ficheiros de dados, que permite 
aos organismos que compõem o Sistema de Atribuição 
de Produtos de Apoio (SAPA), a caracterização e a 
consulta da informação de beneficiários, para efeitos 
de atribuição dos produtos de apoio, possibilitando a 

gestão e o controlo da atribuição desses produtos, a 
nível nacional, a sua reutilização e a gestão de com-
participações.

2 — A BDR -SAPA contém a informação de todos os 
beneficiários definidos nos termos do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 93/2009, de 16 de abril.

3 — A base de dados contém ainda informação relativa 
ao responsável pelo beneficiário, nos casos de menoridade 
ou tutela.

4 — A BDR -SAPA caracteriza -se pela:

a) Centralização do registo dos dados do processo in-
dividual;

b) Descentralização da função de recolha da informação.

Artigo 3.º
Finalidade

A BDR -SAPA tem como finalidade a identificação e a 
caracterização dos beneficiários do SAPA, para efeitos de 
atribuição dos produtos de apoio.

Artigo 4.º
Princípios gerais

1 — O tratamento da informação contida na BDR -SAPA 
deve processar -se nos termos dos princípios consagrados 
na legislação que regula a proteção de dados pessoais, 
nomeadamente, de forma transparente e no estrito respeito 
pela reserva da vida privada e pela autodeterminação in-
formativa, bem como pelos demais direitos, liberdades e 
garantias fundamentais.

2 — O tratamento da informação contida na BDR -SAPA 
deve processar -se no estrito respeito pelo princípio da le-
galidade e, bem assim, pelos princípios da autenticidade, 
da veracidade e da univocidade dos elementos identifi-
cativos.

Artigo 5.º
Proibições gerais

1 — Em caso algum é permitida uma decisão automa-
tizada, quanto à atribuição dos produtos de apoio, tomada 
exclusivamente com base no tratamento dos dados pessoais 
do beneficiário.

2 — É expressamente proibida a utilização, a análise e 
o tratamento de qualquer tipo de informação obtida a partir 
da BDR -SAPA para finalidades diferentes das previstas 
no presente diploma, estando os seus utilizadores sujeitos 
ao dever de sigilo.

Artigo 6.º
Categoria de dados pessoais

São considerados dados pessoais da BDR -SAPA, todos 
os definidos na legislação que regula a proteção de dados 
pessoais.

Artigo 7.º
Direito do titular dos dados

O beneficiário do produto de apoio goza do direito de 
informação e do direito de acesso, em todos os momen-
tos, nos termos previstos nos artigos 10.º e 11.º da Lei da 
Proteção de Dados Pessoais.
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CAPÍTULO II

Organização da BDR -SAPA

Artigo 8.º
Dados registados

1 — São objeto de registo os seguintes dados dos bene-
ficiários, a incluir no seu processo individual:

a) Dados de identificação do beneficiário:

i) Nome;
ii) Sexo;
iii) Data de nascimento;
iv) Distrito de naturalidade;
v) Concelho de naturalidade;
vi) Freguesia de naturalidade;
vii) Data de óbito;
viii) Residência;
ix) Morada Alternativa do beneficiário;
x) Contacto telefónico do beneficiário;
xi) Endereço eletrónico do beneficiário;
xii) Número do documento de identificação civil na-

cional ou estrangeiro;
xiii) Número de identificação da segurança social;
xiv) Número de utente do serviço nacional de saúde;
xv) Número de identificação do beneficiário no seu 

subsistema de saúde, bem como o nome do subsistema 
de saúde;

xvi) Número de identificação fiscal;
xvii) Dados relativos ao seguro;

b) Dados de identificação do responsável pelo benefi-
ciário, quando aplicável nos termos do n.º 3 do artigo 2.º:

i) Nome;
ii) Tipo de relação com o beneficiário;
iii) Data de nascimento;
iv) Contacto telefónico do Responsável;
v) Endereço eletrónico do responsável;
vi) Número do documento de identificação civil, nacio-

nal ou estrangeiro;

c) Dados de caracterização da candidatura ao financia-
mento, incluindo:

i) Atestado multiuso do beneficiário;
ii) Caracterização das limitações e restrições que justifi-

cam a atribuição do produto de apoio (Classificação CIF);

d) Dados de caracterização dos apoios a fornecer ao 
beneficiário, incluindo:

i) Identificação do produto de apoio e sua classificação 
ISO;

ii) Identificação das dificuldades e dos problemas a 
ultrapassar com a utilização dos produtos de apoio;

iii) Montante do financiamento para cada produto de 
apoio;

e) Relativamente aos dados de caracterização da can-
didatura aos apoios a conceder pelo Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), devem ser re-
colhidos os seguintes elementos:

i) Número de identificação do utente do IEFP, I. P.;
ii) Número de processo do utente do IEFP, I. P.;

iii) Situação do utente face ao emprego;
iv) Finalidade do produto de apoio;
v) Caracterização da atividade a desenvolver;

f) Relativamente aos dados de caracterização da 
candidatura aos apoios a conceder pelo Ministério da 
Educação e Ciência, devem ser recolhidos os seguintes 
elementos:

i) Código de agrupamento de escolas;
ii) Designação de agrupamento de escolas;
iii) Código das escolas;
iv) Designação das escolas;
v) Nível de ensino.

Artigo 9.º
Entidades responsáveis pelo tratamento dos dados

1 — As entidades prescritoras definidas nos termos do 
Decreto -Lei n.º 93/2009, de 16 de abril, são as entidades 
responsáveis pela recolha dos dados da BDR -SAPA.

2 — As entidades financiadoras definidas nos termos 
do Decreto -Lei n.º 93/2009, de 16 de abril, são as entida-
des responsáveis pela recolha dos dados da BDR -SAPA 
competindo -lhes ainda a recolha da informação necessária, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º

3 — O Instituto de Informática, I. P., é a entidade res-
ponsável pelo processamento dos dados da BDR -SAPA, 
competindo -lhe ainda, em articulação com a entidade res-
ponsável pela informação da base de dados, a verificação 
das condições de funcionamento da mesma.

4 — Ao INR, I. P., enquanto entidade responsável pela 
gestão do SAPA, compete -lhe, em articulação com as en-
tidades financiadoras, o tratamento dos dados da BDR-
-SAPA.

Artigo 10.º
Entidade responsável pela informação da BDR -SAPA

Compete ao INR, I. P., enquanto entidade responsável 
pela informação da BDR -SAPA, a adequada gestão da 
informação, designadamente:

a) Recolher, subsidiariamente, informação nos termos 
da alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º;

b) Identificar a necessidade de corrigir inexatidões e 
omissões de dados, bem como a necessidade de suprimir 
dados indevidamente registados;

c) Apreciar a necessidade de conservação de dados 
pessoais;

d) Zelar pela legalidade da consulta ou da comunicação 
da informação, bem como definir os termos do controlo 
necessário à segurança dessa informação;

e) Garantir o bom funcionamento e cumprimento das 
obrigações inerentes à BDR -SAPA.

CAPÍTULO III

Recolha, tratamento, atualização, conservação
e interconexão dos dados

Artigo 11.º
Recolha e atualização dos dados

1 — A função de recolha da informação é efetuada 
pelas entidades prescritoras, entidades financiadoras ou, 
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subsidiariamente, pela entidade responsável pela infor-
mação.

2 — Os dados recolhidos são os necessários ao cumpri-
mento da finalidade da BDR -SAPA, devendo ser exatos.

3 — Os dados constantes da BDR -SAPA são recolhidos 
e atualizados a partir de:

a) Declaração do titular dos dados, ou do seu repre-
sentante;

b) Formulários, existentes para o efeito, preenchidos 
pelo titular dos dados, ou pelo seu representante, ou ainda, 
preenchidos pelas entidades prescritoras ou financiadoras, 
a seu pedido.

Artigo 12.º
Informação para fins de estatística ou de investigação científica

A informação que integra a BDR -SAPA pode ser co-
municada, pela entidade responsável pela informação da 
base de dados, para fins de investigação científica e esta-
tística, desde que não sejam identificados os indivíduos 
a que respeita.

Artigo 13.º
Interconexão de dados

1 — Após autorização da Comissão Nacional da Pro-
teção de Dados, há interconexão de dados entre o sistema 
de informação da Segurança Social (SISS), os sistemas de 
informação do IEFP, I. P., e, através dos Serviços Partilha-
dos do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS), o Registo 
Nacional de Utentes (RNU) e a Plataforma de Dados da 
Saúde (PDS), nos seguintes termos:

a) Com o IEFP, I. P., quanto ao número de identificação, 
e às prescrições de produtos de apoio entre a BDR -SAPA 
e a base de dados do IEFP, I. P., sendo este Instituto o 
responsável pela receção e envio da informação, enquanto 
subsistema financiador de produtos de apoio;

b) Com o Ministério da Saúde para garantir que o acesso 
ao sistema SAPA é realizado apenas por utilizadores cre-
denciados, o sistema será invocado a partir da PDS, com 
transmissão de dados de identificação do utilizador e do 
utente da PDS para o SAPA, não existindo ligação no 
sentido inverso;

c) Com o Ministério da Saúde, para utilizadores creden-
ciados do SAPA, externos ao Ministério da Saúde, para 
validação do número de Utente registado na BDR -SAPA 
com o número de Utente existente no RNU, bem como, 
para obter os dados de identificação dos utentes do Serviço 
Nacional de Saúde no RNU que permitam a identificação 
dos beneficiários no SISS.

2 — Para efeitos da presente portaria, integram o SISS:
a) O subsistema de identificação e qualificação, que 

deve fornecer a informação relativa à identificação do 
beneficiário;

b) O subsistema integrado da conta corrente, que, en-
quanto subsistema da entidade financiadora, deve receber 
a informação relativa a prescrições e gerir a informação de 
comparticipações e pagamentos aos beneficiários;

c) O subsistema de informação financeira, que recebe 
a informação para contabilização.

3 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por 
base de dados do IEFP, I. P., o sistema gerido pelo referido 

Instituto, responsável por receber e enviar informação 
relativa aos produtos de apoio atribuídos.

Artigo 14.º
Conservação dos dados

1 — Ficam disponíveis até ao falecimento dos bene-
ficiários:

a) Os dados respeitantes à informação de beneficiários 
SAPA;

b) Os dados respeitantes a prescrições para beneficiários 
com incapacidades permanentes.

2 — Os dados respeitantes a prescrições para benefi-
ciários com incapacidades temporárias devem ficar dis-
poníveis aos utilizadores da BDR -SAPA, até ao limite 
do prazo de validade do produto de apoio atribuído, nos 
termos do despacho previsto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2009, de 16 de abril, contados a partir da data de 
atribuição do produto de apoio.

CAPÍTULO IV

Segurança da base de dados

Artigo 15.º
Segurança da informação

1 — Ao INR, I. P., cabe garantir as condições de se-
gurança necessárias à BDR -SAPA, de modo a impedir a 
consulta, modificação, supressão, adição, destruição ou a 
comunicação de dados por forma não consentida.

2 — O sistema deve garantir que os dados de identi-
ficação sejam armazenados em ficheiros separados dos 
restantes dados, manuseados por utilizadores distintos com 
perfis específicos, mediante acessos restritos, codificados 
e identificativos dos utilizadores.

3 — O acesso aos dados da BDR -SAPA é efetuado pelos 
utilizadores de acordo com o respetivo perfil.

4 — Os perfis de acesso à BDR -SAPA são:

a) Perfil de consulta, que permite apenas a consulta de 
processos e prescrições de produtos de apoio registadas 
para um beneficiário;

b) Perfil de registo, que permite o registo de processos 
e prescrições para um beneficiário e ainda a alteração dos 
processos e prescrições por si registadas;

c) Perfil de gestão, que permite a alteração de processos 
e prescrições efetuadas por outro utilizador do mesmo 
centro prescritor;

d) Perfil de validação, que permite a validação das 
prescrições efetuadas por utilizadores do mesmo centro 
prescritor.

Artigo 16.º
Controlo

1 — Compete ao INR, I. P., a definição das medidas 
que garantem o controlo e a segurança da informação, 
designadamente quanto a:

a) Suportes de dados e transporte, a fim de impedir 
que possam ser lidos, divulgados, copiados, alterados ou 
eliminados por pessoas não autorizadas;
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b) Inserção de dados, a fim de impedir a introdução, 
bem como qualquer tomada de conhecimento, divulga-
ção, alteração ou eliminação não autorizada de dados 
pessoais;

c) Sistemas de tratamento de dados, para impedir que 
possam ser utilizados por pessoas não autorizadas, no-
meadamente, impedindo a instalação de mecanismos de 
transmissão de dados;

d) Limitação do acesso, pelas pessoas autorizadas, aos 
dados estritamente indispensáveis ao exercício das suas 
atribuições legais;

e) Transmissão dos dados, garantindo que a sua utiliza-
ção seja limitada às entidades autorizadas;

f) Identificação do responsável pela introdução de dados 
pessoais nos sistemas de tratamento, bem como da data 
do procedimento.

2 — Para efeitos de monitorização e auditoria das pres-
crições efetuadas, serão notificadas, trimestralmente, as 
várias entidades prescritoras do volume e natureza das 
prescrições emitidas no trimestre anterior.

3 — Cabe ao Instituto de Informática, I. P., a imple-
mentação dos mecanismos necessários ao cumprimento 
do disposto nos números anteriores.

Artigo 17.º
Dever de Sigilo

1 — A comunicação ou a revelação dos dados pessoais 
registados na BDR -SAPA, mesmo que não identificados, 
só pode ser efetuada nos termos previstos no presente 
diploma e no estrito cumprimento das normas constantes 
da Lei da Proteção de Dados Pessoais.

2 — Aqueles que, no exercício das suas funções, tomem 
conhecimento de dados pessoais integrados na BDR -SAPA 
estão obrigados a sigilo profissional, mesmo após o termo 
das suas funções.

CAPÍTULO V

Disposições sancionatórias

Artigo 18.º
Violação do dever de sigilo

Quem, obrigado a dever de sigilo, nos termos do ar-
tigo 17.º, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, infor-
mação constante da BDR -SAPA é punido nos termos gerais 
previstos na Lei da Proteção de Dados Pessoais.

Artigo 19.º
Violação de normas em matéria de dados pessoais

A violação das normas relativas à proteção de dados 
pessoais é punida nos termos da Lei da Proteção de Dados 
Pessoais.

Artigo 20.º
Falsas declarações

Os titulares dos dados ou os seus representantes 
que prestem falsas declarações para efeitos do n.º 3 do 
artigo 11.º são punidos de acordo com a lei penal vi-
gente.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 21.º
Norma transitória

A implementação da BDR -SAPA é efetuada numa pri-
meira fase pela prescrição do produto de apoio e a segunda 
fase pelo seu financiamento.

Artigo 22.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver regulamentado na presente 
portaria será aplicado o disposto na legislação que regula 
a proteção de dados pessoais.

Artigo 23.º
Aplicação às Regiões Autónomas

A presente portaria deverá ser adaptada por diploma 
regional às Regiões Autónomas.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

Em 19 de setembro de 2014.

O Ministro da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Ministro da Solida-
riedade, Emprego e Segurança Social, Luís Pedro Russo 
da Mota Soares. 

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Mapa Oficial n.º 6/2014

Eleição Autárquica Intercalar para a Assembleia de Freguesia 
de Boidobra (Covilhã/Castelo

Branco) realizada em 7 de setembro de 2014

Em cumprimento do disposto no artigo 154.º da lei que 
regula a eleição dos titulares dos órgãos das autarquias 
locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 
agosto, a Comissão Nacional de Eleições torna público 
o mapa oficial com o resultado da eleição e o nome dos 
candidatos eleitos para a Assembleia de Freguesia de Boi-
dobra, realizada em 7 de setembro de 2014. 

Resultados Total % MD

Inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2649 - -
Votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1092 41,22% -
Brancos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 1,10% -
Nulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1,37% -
CDU - COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA 

UNITÁRIA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 583 53,39% 5
JUNTOS PELA BOIDOBRA  . . . . . . . . . . . 482 44,14% 4

% – percentagem
MD – número de mandatos
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 CDU – Coligação Democrática Unitária (5)

João Francisco Bernardo Simão
Marco António Barreiros Gabriel
Ilda da Conceição Alves Vaz
José Victória Justino
Joaquim Freire Martins

Juntos pela Boidobra (4)
João David Boucho Cameira
Sofia Isabel Martins Craveiro Dias
Paulo Jorge Pires Gonçalves
Nicole Tomé
Comissão Nacional de Eleições, 16 de setembro de 

2014. — O Presidente, Fernando Costa Soares. 
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